
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Ng 543 DE 21 DE MAIO DE 1974. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR  

ÁREA DE TERRAS DE BATISTA LONGO E GE-

MA LONGO, PARA POSSIBILITAR A ABERTU-

RA DO PROLONGAMENTO DA TRAVESSA GUAPO  

RÉ. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Ben 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1-(2 - É o Poder Executivo autorizado a adqui-

rir de BATISTA LONGO  e sua mulher GEMA LONGO,  as seouintes áre 

as de terras destinadas a abertura do prolongamento da Traves-

sa Guapore: 

Uma área de terras com 10,00 metros quadrados,si 

ta na Travessa Guaporá, nesta cidade, com as seguintes dimen - 

sEies e confrontaçges: NORTE: na extensão de 6,50m, com terras-

de Batista Longo; SUL: a área possui forma triangular e o lado 

Sul corresponde ao vértice do triângulo; LESTE: na extensão de 

4,00m, com terras de Gema Longo e OESTE: na extensão de 5,00m, 

com terras de Josá - Sçanzerla. Esta área está em nome da Batis-

ta Longo". 

"Uma área de terras com 252,00 metros quadrados 

sita no prolongamento da Travessa Guapore, nesta cidade, com — 

es seruintes dimensSes e confruntap3es: NORTE: na extens ego os 

15,50m, com terras de Gema Lonoc; SUL: na extenso de 25,50m 
— 

tacham co m terras de Gema Loneo; LESTE: na extensão de 1?,00m, 

com e Estr ,--da Vela ce Santo Anto e 0=S TE: na c)(tensac de 

1550m, com terras de "Jose Sgenreria e Setista 

area ac n e—se reoistrada em nome de Gema Longo". 

ART. 22 - Pelas referidas áreas a municip 
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A 
pagara a importância de CR$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros),que- 

correra a conta das dotações próprias do orçamento vigente; 

ART. 3g - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contr á rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos vinte e um dias do môs de maio de mil novecentos e setenta 

e quatro. // 
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ECON.D RCY POZZA 

P efeito 

Reg. no Livro 
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